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PREGÃO PRESENCIAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE 

ARTIFÍCIOS E REALIZAÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS NO MUNICÍPIO DE UBATUBA.  

 

PREÂMBULO  

EDITAL : 04/16 

PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2016  

PROCESSO N° 04/2016  

DATA DA REALIZAÇÃO: 23/12/2016 

HORÁRIO: a partir das 08h00  

LOCAL: Sala de Reuniões Companhia Municipal de Turismo de Ubatuba, situada na Rua 

Madame Janina, 28, Perequê-Açú, Ubatuba - SP.  

 

 

O Município de Ubatuba torna público que se acha aberta nesta unidade, licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO LOTE - Processo nº. 04/2016, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

FOGOS DE ARTIFÍCIOS E REALIZAÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS NO MUNICÍPIO DE 

UBATUBA, conforme especificações do Anexo I, que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que 

se apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Reuniões da Companhia 

Municipal de Turismo, situada na Rua Madame Janina, 28, Perequê-Açu, Ubatuba - SP, iniciando-se no 

dia 23/12/2016, às 08h00 e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio.  

 

I - DO OBJETO  
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1. - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS E REALIZAÇÃO 

DE SHOWS PIROTÉCNICOS NO MUNICÍPIO DE UBATUBA que integra este Edital como 

Anexo I.  

 

II - DA PARTICIPAÇÃO  

 

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária, ou empresário individual, CÓPIA 

AUTENTICADA EM CARTÓRIO COMPETENTE do estatuto social, contrato social e sua 

respectiva última alteração (se couber) ou outro instrumento de registro empresarial, registrado na Junta 

Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado registrado no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência dessa investidura;  

 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular (este último com firma 

reconhecida do representante legal da empresa), da qual constem poderes específicos para formular 

lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", 

que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

c) A visita técnica será realizada em caráter obrigatório, e deverá ser realizada em até 02 (dois) dias uteis 

antes da sessão do Pregão Presencial. O documento entregue no ato da visita deverá ser apresentada no 

credenciamento, para que a empresa possa participar da sessão. A visita deverá ser agendada pelo email: 

joaocomtur@gmail.com 
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1.1 - Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 7 do item VII deste Edital, a 

qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa no documento 

apresentado em cumprimento às disposições da alínea “a” do subitem 1 deste item III.  

 

1.2 – Apresentar o modelo do anexo V deste edital, termo de credenciamento.  

 

2 - O representante legal/procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto, juntamente com cópia do mesmo.  

 

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas uma credenciada.  

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 

no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.ºs 1 e 2.  

 

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE Nº. 1 - PROPOSTA  

PREGÃO Nº 04/2016  

PROCESSO Nº. 04/2016  

 

ENVELOPE Nº. 2 - HABILITAÇÃO  

PREGÃO Nº 04/2016  

PROCESSO Nº. 04/2016  
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3 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 

pelo procurador. 

 

4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  

b) número do processo e do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca e modelo do 

produto cotado, em conformidade com as especificações do folheto descritivo (Anexo I deste 

Edital);  

d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 

presente licitação;  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, conforme art. 6º da Lei nº 

10.520/2002.  

 

f) UTILIZAR O MODELO NO ANEXO VII 

 

VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

 

1 – O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados os 

quais dizem respeito a:  

 

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  
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a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 

se tratando de sociedade empresária;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

f) Declaração de Situação Regular com contrato social e/ou registro empresarial, conforme anexo 

VII.  

 

1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem 1.1 não precisarão constar do 

Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 

Pregão.  

 

1.2 – REGULARIDADE FISCAL  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente;  

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e a dívida ativa da União.  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12.440 de 07 de julho de 2011.  

 

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
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a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 

domicílio da pessoa física;  

 

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

a) Declaração expressa sob as penas da lei, em papel timbrado da empresa, que todos os equipamentos 

seguem as normas de segurança determinadas pelo INMETRO, Corpo de Bombeiros, Exército Brasileiro 

e Policia Civil.  

b) Alvará de Funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros da respectiva sede do município  

c) Registro da empresa licitante junto ao Exercito Brasileiro, segundo R-105 regulamento para 

fiscalização de produtos controlados, aprovados pelo Decreto nº. 3.665 de 20 de novembro de 2000, 

Presidente da Republica, publicado no D. O. U. de 21/11/2000 e a Portaria nº 09-D Log, de 08 de maio 

de 2006. 

d) Autorização de Funcionamento expedido pela Polícia Civil ou órgão da Secretaria Estadual de 

Segurança Pública da respectiva sede do município.  

e) AVCB do Corpo De bombeiros 

f) Licença da Policia Civil  

g) 03 (três)  Blasters registrados na empresa , com comprovação da carteira de trabalho assinada , 

h) Certificado  do curso  Nr35 Dos blasters responsáveis  

i) Certificado do curso de brigada de incêndio dos blasters responsáveis  

j) Cr Do exército para transporte de fogos De artifícios  

k)- Autorização ambiental de funcionamento  

l)  Certificado de regularidade do Ibama para Comercio e Transporte De Produtos Perigosos 

 

1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo;  

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 

a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;  
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c) Do tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, em conformidade com 

as disposições previstas na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, cabe:  

c.1) A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 

conforme artigo 42, da lei supra citada;  

c.2) Por ocasião da participação do presente certame licitatório, deverá ser apresentado toda 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição.  

c. 2.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do presente certame, prorrogável por igual período, a critério da entidade promotora da 

licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

c. 2.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei federal nº. 

8666/93 e suas alterações posteriores, sendo facultado à entidade promotora da licitação, convocar as 

empresas licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do instrumento 

contratual, ou revogar a presente licitação.  

No caso de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, as mesmas, deverão 

apresentar no momento do credenciamento, declaração sob penas da lei, de que são “ME” ou “EPP” 

(conforme o caso) e se enquadram na Lei Complementar nº. 123/06.  

 

2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

 

2.1 – É facultada as licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital por 

registro cadastral expedido por órgão da Administração Municipal no ramo de atividade compatível com 

o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos 

subitens 1.1; 1.2, alíneas “a” a “e”, e 1.3 deste item VI, que não tenham sido apresentados para o 

cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de 

apresentação das propostas. 

2.1.1 – O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 1.4 e 1.5 deste item 

VI, que deverão ser apresentados por todos os licitantes.  
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2.2 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas.  

 

VII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 

1 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II deste 

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

3.1 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-

se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 

da proposta.  

3.2 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

4 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, 

serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

4.1 – Para efeito de seleção será considerado o preço global do lote. 
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5 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

6 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances.  

7 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 

essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. 

Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

preferência à contratação, observadas as seguintes regras, de acordo com os Art. 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123 de 14/12/06:  

7.1 – O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 

menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor 

da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 

5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.  

7.1.1 – A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições 

do subitem 7.1.  

7.2 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 

serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as 

demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas 

condições indicadas no subitem 7.1.  

8 – O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições 

dos subitens 7.1 e 7.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 7, com vistas à 

redução do preço.  

9 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito.  

9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento.  

10 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 

habilitação de seu autor.  
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11 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos ou b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 

informações.  

11.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de 

licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

11.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

11.3 – Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação 

de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, 

alíneas “a” a “e” do item VI deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida 

comprovação.  

12 – Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item VI, o 

Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município.  

13 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

14 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 7 deste item VII, examinará a 

oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 

VIII – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
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2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação.  

3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6 - A adjudicação será feita pelo menor preço global do lote.  

 

IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO  

1 - Os itens desta licitação deverão ser alocados conforme requisição da Divisão Geral de Compras, 

conforme as condições estabelecidas no Anexo I deste Edital.  

 

X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

1 – O objeto da presente licitação será recebido, no local, data e horário indicado no subitem 2 do 

item IX anterior, mediante conferência das quantidades indicadas na respectiva Nota Fiscal de 

Prestação de Serviços de Locação e requisição da Divisão Geral de Compras . 

  

2 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo, a data, o nome, a 

assinatura e o número do RG, emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor da Contratante 

responsável pelo recebimento.  

3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

 

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO  
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1 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a contar da data do recebimento das mercadorias 

mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, na forma prevista no subitem 4 do 

item X.  

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

3 –– O pagamento será feito em cheque, que deverá ser retirado na tesouraria do município em nome da 

Contratada, ou por depósito bancário em nome do proponente.  

XII – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos a pessoa, 

física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002.  

2 – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas no 

Artigo 87 da Lei 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no 

CADASTRO DE FORNECEDORES. 

3 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

- Advertência por escrito;  

- Multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da nota fiscal 

correspondente ao fornecimento em atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total do 

Contrato;  

- Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar 

com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;  

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior.  

 

XIII – DA GARANTIA CONTRATUAL  

1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 – Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  

3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 – O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 

publicados no DOE e divulgados no quadro de avisos do Prédio desta sito à Rua Madame Janina, nº 28, 

Perequê-Açu, Ubatuba-SP.  

5 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos ao final 

da sessão.  

6 – Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

6.1 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) dia 

útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

6.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.  

7 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

8 – Integram o presente edital:  

 

 

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Declaração de Pleno Atendimento;  

Anexo III – Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho;  

Anexo IV – Declaração de Inexistência de Impedimento Legal;  

Anexo V – Minuta de Contrato.  

Anexo VI – Declaração de Situação Regular com contrato social e/ou registro empresarial.  

Anexo VII – Modelo de Proposta Padronizada  
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09 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Ubatuba, Estado de São Paulo.  

 

Ubatuba, 05 de dezembro de 2016. 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

I – Lote I. 

 

Fornecimento de fogos e produtos pirotécnicos para espetáculo em Réveillon do ano de 2016/2017. 

 

 

Show a ser realizado no Centro de Ubatuba na data de 31/12/2016 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 1000 UND BOMBAS DE 2,5 MISTA   

2 800 UND BOMBA DE 3 MISTA   

3 700 UND BOMBA DE 4 MISTA   

4 350 UND BOMBA DE 5 MISTA   

5 250 UND BOMBA DE 6 MISTA   

6 100 UND BOMBA DE 7 MISTA   

7 100 UND BOMBA DE 8 MISTA   

8 80 UND TORTAS 50 TUBOS DE 1,5 

POLEGADAS CARIBE 

  

9 10 UND TORTAS DE 100 TUBOS DE 1,5 

POLEGADAS 

  

10 10 UND TORTAS DE 100 TUBOS ¾   

11 4 UND TORTA 100 TUBOS  1.5``   

12 8 UND TORTA 110 TUBOS IEQUE  1.5``   

13 8 UND TORTA 12 TUBOS VERTICAL 

1`` 
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14 5 UND TORTA 100 TUBOS 1``   

15 16 UND TORTA 16 VERTICAL 1``   

16 8 UND TORTA 172 TUBOS 1``   

17 16 UND TORTA 25 TUBOS VERTICAL 

1`` 

  

18 170 DZ ROJÃO DE VARA MISTO DE 2   

19 90 UND GIRANDOLA 1080 MISTA   

20 25 UND GIRANDOLA 3600 TIROS E 

CORES 

  

21 400 UND GIRANDOLA 468 TIROS   

22 40 UND GIRANDOLA 468 CORES   

23 1000 CX FOGUETE 12X1 TIROS   

 

Show a ser realizado nas praias de Maranduba, Lázaro e Perequê-Açu no município de Ubatuba 

na data de 31/12/2016 

 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO VALOR UNT VALOR 

TOTAL 

1 200 UND BOMBAS DE 2,5 MISTA   

2 300 UND BOMBA DE 3 MISTA   

3 170 UND BOMBA DE 4 MISTA   

4 80 UND BOMBAS DE 5 MISTA   

5 30 UND BOMBAS DE 6 MISTA   

6 15 UND BOMBAS DE 7 MISTA   

7 08 UND BOMBAS DE 8 MISTA   

8 40 UND TORTAS DE 50 TUBOS DE 1,5 

POLEGADAS 

  

9 20 UND CONJUNTO MULTIPLO 100 

TUBOS 1,5 

  

10 20 UND CONJUNTO DE MULTIPLOS 90 

TUBOS 1,5 

  

11 30 UND GARANDOLA 468 TIROS E   
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CORES 

12 500 CX FOGUETE 12X1 TIROS   

 

- Serviços:  

 

- O transporte de materiais, fogos e equipamentos para acionamento do serviço, bem como a montagem 

destes, incluindo a disposição de andaimes, painéis eletrônicos, equipamentos para anti-incêndio, 

uniformes para funcionários, são de inteira responsabilidade da contratada;  

 

OBSERVAÇÕES:  

- A Contratada deverá utilizar-se de pessoal capacitado para todos os serviços, ante o Contratante;  

 

- A Contratada obrigar-se-á a desenvolver os serviços objeto deste Edital sempre em regime de 

atendimento à fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentindo do fiel cumprimento 

do contrato;  

 

- A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, construir, ou substituir, imediatamente, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos e incorreções 

resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados;  

 

- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade, o fato de ser fiscalizada pelo Contratante; 

 

- Cumprir os serviços com zelo, perfeição, higiene, eficiência e pontualidade;  

 

- Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação, inclusive com os tributos e contribuições 

fiscais incidentes.  

 

- A contratada deve assumir inteiramente todas as responsabilidades inerentes às exigências do Corpo de 

Bombeiro do Estado de São Paulo para execução dos serviços de fornecimento dos produtos e da 

execução do show pirotécnico Réveillon do LOTE 01 e ao LOTE 02.  
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO; 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em 

participar no processo licitatório, Pregão n.º 04/2016, da Companhia Municipal de Turismo de Ubatuba, 

declaro, sob as penas da lei, que esta empresa atende aos requisitos de habilitação constantes no edital.  

 

 

 

 

Local e data.  

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________  

Assinatura do representante legal da empresa  
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Em papel timbrado da empresa licitante 

 

 

 

Anexo III – Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO  

 

 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar 

no Edital de Pregão nº. 04/2016, da Companhia Municipal de Turismo de Ubatuba, declaro, sob as 

penas da lei, que nos termos do § 6.º do artigo 27 da Lei n.º 6.544, de 22 de novembro de 1.989, a (nome 

da pessoa jurídica), encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal.  

 

 

 

 

 

Local e data.  

 

 

 

 

_____________________________________________  

Assinatura do representante legal da empresa  
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Em papel timbrado da empresa licitante 

 

Anexo IV – Declaração de Inexistência de Impedimento Legal; 

 

 

Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar com essa 

Administração, referente ao Pregão nº. 04/2016 da Companhia Municipal de Turismo de Ubatuba.  

Declaramos ainda, que caso lhe seja adjudicado algum item, segue abaixo a identificação da 

responsável para a assinatura do contrato.  

 

 

 

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 
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Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

Em papel timbrado da empresa licitante 

 

Anexo V – Minuta de Contrato. 

 

 

MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO Nº. ________/2016 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ÁGUAS DA PRATA, 

ESTADO DE SÃO PAULO, E A EMPRESA __________________________________, PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE 

ARTIFÍCIOS E REALIZAÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS NO MUNICÍPIO DE UBATUBA.  

 

CONTRATANTE  COMPANHIA MUNICIPAL DE TURISMO DE UBATUBA, CNPJ nº. 66.376.018/0001-

64, com sede na Rua Madame Janina, n° 28, Bairro do Perequê-Açu, Ubatuba,  estado de São Paulo, neste ato 

representado pelo seu Diretor Presidente, Sr. José Lindolfo Candinho 

.  

CONTRATADA   ___________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, com sede na Rua 

___________________ nº. ____, ________________ município de ___________/__, CEP ___________, neste 

ato representado pelo Sr. __________________, ________brasileiro, ______casado, ____________ (profissão), 

portador da Carteira de Identidade nº. ________________SSP/__ e do CPF n° ________________, residente e 

domiciliado em ________________________________________________.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

Constitui objeto do presente contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS E REALIZAÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS NO 

MUNICÍPIO DE UBATUBA, conforme as especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o edital 

de licitação Pregão nº. 04/2016, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo nº. 

04/2016.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DO 

CONTRATO.  

 

A montagem dos equipamentos do objeto desta licitação deverão ser realizados conforme o termo de referência do 

pregão nº 04/2016, no local indicado pela Companhia, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A CONTRATADA obriga-se a locar os bens de acordo com o determinado pelo termo de referência do edital do 

pregão presencial nº. 04/2016 nos eventos e locais indicados pela Companhia Municipal de Turismo de Ubatuba 

através da Ordem de Serviços a ser emitido em momento oportuno pela Divisão Geral de Compras.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

 

O objeto desta licitação deverá ser locado de acordo com as normas regulamentadoras de segurança exigidas pelo 

INMETRO, Corpo de Bombeiros, Polícia Militar.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega no local e endereço indicados no 

subitem 2 do item IX do edital do Pregão nº. 04/2016, mediante conferencia das quantidades indicadas na 

respectiva Nota Fiscal de Prestação de Serviço de Locação.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

 

Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo, a data, o nome, a assinatura e o 

RG, emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor da Contratante responsável pelo recebimento.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:  

 

1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 

o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir o 

contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO  

 

O cumprimento do objeto se dará definitivamente no término dos eventos, referenciados no Anexo I do Edital de 

Pregão nº. 04/2016 do Processo Licitatório nº 04/2016, de acordo com a locação dos equipamentos, uma vez 

verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante recibos devidamente 

atestado nas respectivas Notas Fiscais.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura de cada requisição, 

devidamente atestada o recebimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

 

As notas fiscais eletrônicas/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

 

O pagamento será feito no setor da Tesouraria da Comtur, em cheque nominal a empresa contratada ou depósito 

bancário em nome da empresa.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS  

 

O valor total do presente contrato é de R$ ______ (__________), e onerará através da dotação orçamentária 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO  

 

Sob hipótese nenhuma os valores serão reajustados, devendo estes mesmos ser fixos e irreajustáveis.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
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O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o término dos eventos descritos no objeto 

deste contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste instrumento de contrato, do Edital da Licitação e seus 

anexos, em especial as definidas nos diplomas federais de Licitações, cabe à CONTRATADA:  

1. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução 

deste contrato, relativas aos bens adquiridos;  

2. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do 

contrato;  

3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que originou o presente ajuste;  

4. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 

execução do contrato;  

5. Garantir a execução do objeto deste contrato, obedecidas às disposições da legislação vigente, 

responsabilizando-se integralmente pela entrega dos bens objeto do presente ajuste;  

6. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos prejuízos ou danos que eventualmente venha a ocasionar à 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, em função da execução do objeto deste contrato;  

7. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, tais como 

transportes, frete, carga e descarga, etc.  

8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução 

deste contrato, nos termos do artigo 71, da Lei Federal n.º 8.666/93.  

9. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato, cabe à 

CONTRATANTE:  

 

1. Indicar, formalmente, o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual.  

2. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 

solicitados.  

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.  
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A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou 

transferi-lo, no todo ou em parte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE CONTRATADA  

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor atualizado do contrato.  

PARÁGRAFO ÚNICO  

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente contrato, respeitadas 

as disposições da Lei n.º 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Autárquica do Município de Ubatuba pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 

jurídica, que praticar quaisquer atos previstos  

no artigo 7.º da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

 

A penalidade de que trata o caput desta cláusula será aplicada sem prejuízo das demais cominações legais e das 

multas previstas no Instrumento Convocatório.  

PARÁGRAFO SEGUNDO  

 

As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

CONTRATANTE  

 

Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos artigos 77 a 80, 

86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO 
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A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 

prevista no artigo 79, da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Fica ajustado, ainda que:  

 

1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:  

a) O Edital da Licitação Pregão n.º 04/2016, o Termo de Referencia e seus anexos.  

b) A proposta apresentada pela CONTRATADA.  

2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Comarca de Ubatuba.  

 

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os 

efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.  

 

Ubatuba, ______ de ________________ de 2016.  

 

 

_____________________  

José Lindolfo Candinho 

Diretor Presidente 

CONTRATANTE  

 

 

________________________  

CONTRATADA  
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Testemunhas:  

 

 

Nome: ________________________ Nome: ______________________________  

End: __________________________ End: ________________________________  

CPF: __________________________ CPF: _______________________________ 

 

 

Anexo VI – Declaração de Situação Regular com contrato social e/ou registro empresarial. 

 

 

Declaração de Situação Regular com contrato social e/ou registro comercial 

 

 

(nome da empresa), devidamente inscrita ao CNPJ nº.(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), Inscrição estadual nº. 

(XXXXXXXXXXXXXXXXX), sediada na Rua/Av. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Bairro XXXXXXXX, 

cidade XXXXXXXXXXXX, Estado XX, neste ato representada por (XXXXXXXXXXXX), portador da cédula 

de identidade nº. XXXXXXXXXXX, inscrita ao CPF nº. XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na 

Rua/Av. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Bairro XXXXXXXX, cidade XXXXXXXXXXXX, Estado XX, para os 

fins de dar cumprimento às exigências do processo administrativo nº. 60/2013, DECLARA SOB AS PENAS DA 

LEI, que os documentos apresentados, tais como: estatuto social, contrato social e sua respectiva última alteração 

(se couber) ou outro instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de 

sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência dessa investidura, 

tratam-se de documentos em vigência e efetivamente válidos e verídicos na data da licitação.  

 

 

 

 

DATA: XX/XX/XXXX  
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_________________________________________________________.  

(Representante da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo VII – Modelo de Proposta Padronizada 

 

 

À  

Companhia Municipal de Turismo de Ubatuba 

REF. PREGÃO n°. 04/2016 

  

A empresa.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°.................., estabelecida à Av./Rua 

........................., n° ......, bairro.................., na cidade de ................, telefone................, fax ....................., vem pela 

presente apresentar em anexo sua proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS E REALIZAÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS NO 

MUNICÍPIO DE UBATUBA, de acordo com as exigências do presente Edital. 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 1000 UND BOMBAS DE 2,5 MISTA   

2 800 UND BOMBA DE 3 MISTA   

3 700 UND BOMBA DE 4 MISTA   

4 350 UND BOMBA DE 5 MISTA   

5 250 UND BOMBA DE 6 MISTA   

6 100 UND BOMBA DE 7 MISTA   

7 100 UND BOMBA DE 8 MISTA   

8 80 UND TORTAS 50 TUBOS DE 1,5 

POLEGADAS CARIBE 
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9 10 UND TORTAS DE 100 TUBOS DE 1,5 

POLEGADAS 

  

10 10 UND TORTAS DE 100 TUBOS ¾   

11 4 UND TORTA 100 TUBOS    

12 8 UND TORTA 110 TUBOS IEQUE    

13 8 UND TORTA 12 TUBOS VERTICAL    

14 5 UND TORTA 100 TUBOS    

15 16 UND TORTA 16 VERTICAL   

16 8 UND TORTA 172 TUBOS   

17 16 UND TORTA 25 TUBOS VERTICAL   

18 170 DZ ROJÃO DE VARA MISTO DE 2   

19 90 UND GIRANDOLA 1080 MISTA   

20 25 UND GIRANDOLA 3600 TIROS E 

CORES 

  

21 400 UND GIRANDOLA 468 TIROS   

22 40 UND GIRANDOLA 468 CORES   

23 1000 CX FOGUETE 12X1 TIROS   

 

Show a ser realizado nas praias de Maranduba Lázaro e Perequê-Açu no município de Ubatuba na 

data de 31/12/2016 

 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO VALOR UNT VALOR 

TOTAL 

1 200 UND BOMBAS DE 2,5 MISTA   

2 300 UND BOMBA DE 3 MISTA   

3 170 UND BOMBA DE 4 MISTA   

4 80 UND BOMBAS DE 5 MISTA   

5 30 UND BOMBAS DE 6 MISTA   

6 15 UND BOMBAS DE 7 MISTA   

7 08 UND BOMBAS DE 8 MISTA   

8 40 UND TORTAS DE 50 TUBOS DE 1,5 

POLEGADAS 
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9 20 UND CONJUNTO MULTIPLO 100 

TUBOS 1,5 

  

10 20 UND CONJUNTO DE MULTIPLOS 90 

TUBOS 1,5 

  

11 30 UND GARANDOLA 468 TIROS E 

CORES 

  

12 500 CX FOGUETE 12X1 TIROS   

 

 

(assinatura do responsável pela empresa) 

Nome/Cargo 

 

 

 

 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE, PARA SER APRESENTADO NO ENVELOPE 

PROPOSTA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


